
CAE prorroga 
prazo para 
inadimplentes 

AGÊNCIA SENADO 
BRASÍLIA 

A Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) aprovou on-
tem projeto que prorroga para 31 
de dezembro deste ano o prazo 

pios e o Distrito Federal provi-
para que os estados, os municí-
pios 

 a regularização de dé-
bitos e irregularidades existentes 
em seus órgãos e entidades. A 
idéia é possibilitar a contratação 
de operações de crédito junto ao 
governo federal. A matéria 
mita em regime de urgência e se- 

, N.--• rá votada pelo Plenário. 
O projeto é de autoria da CAE 

- 	e modifica os termos de uma re- 
.. (C2 solução que estabelecia 30 de 

abril deste ano como prazo para 
a verificação de adimplência se-
gundo o número de registro no 

<=3C-•=' Cadastro Nacional de Pessoa Ju- 
e\-) rídica (CNPJ) do órgão ou enti- 
- dade tomador da operação de 
`3 crédito. A partir de 1° de maio 

deste ano, a verificação de adirn- 
j - a  plência abrange os números de 

registro do CNPJ de todos os ór-
gãos e entidades integrantes do 
estado, Distrito Federal ou mu-
nicípio ao qual pertença o órgão 
ou entidade tomadora da opera-
ção de crédito. Pela nova reso-
lução apróvada na CAE, a veri-
ficação de adimplência abrange-
rá o número de registro no CNPJ 
do órgão ou entidade tomadora 
da operação de crédito até 31 ,  de 
dezembro deste ano. 


